
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA 
Estado de São Paulo 

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2012 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA faz saber que de acordo com o disposto no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município de ITUVERAVA e demais Legislação Municipal vigente, fará realizar neste 
Município, através da empresa ASTEC Assessoria e Consultoria Ltda., em locais previstos, data e horários abaixo 
discriminados, CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS, regido de acordo com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte 
integrante deste Edital, para preenchimento das vagas referentes aos cargos abaixo indicados. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O CONCURSO PÚBLICO será regido por este Edital e compreenderá o exame de habilidades e de conhecimentos 
aferidos por meio de aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório. 

1.2 O desenvolvimento da etapa relativa ao exame de habilidades e de conhecimentos será de responsabilidade técnica e 
operacional da ASTEC Assessoria e Consultoria Ltda. 

1.3 Os procedimentos pré-admissionais, exames médicos e complementares, serão de competência da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITUVERAVA. 

1.4 As provas objetivas serão realizadas no município de ITUVERAVA, Estado de São Paulo, na Fundação Educacional de 
Ituverava, Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ituverava, à Rua Cel. Flauzino Barbosa Sandoval nº. 1.259 - 
Cidade Universitária, conforme indicado no item 6.22. 

2. DOS CARGOS PERMANENTES, VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO, REQUISITOS EXIGIDOS PARA 
ADMISSÃO, DATA E HORARIOS PREVISTOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS E TAXA DE INSCRIÇÃO 

PROVAS PREVISTAS PARA O DIA 12/02/2012 ÀS 8:30 HORAS. 

LOCAL PREVISTO: Fundação Educacional de Ituverava, Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ituverava, à Rua Cel. 
Flauzino Barbosa Sandoval nº. 1.259 - Cidade Universitária 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

REF VENCIMENTO 
R$ 

REQUISITOS PARA ADMISSÃO TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Cozinheiro  05 40 horas 13 759,76 Ensino Fundamental Completo 25,00 

Cuidador 04 40 horas 08 671,91 Ensino Fundamental Completo 25,00 

Atendente Social 02 40 horas 08 671,91 Ensino Médio Completo 25,00 

Auxiliar Administrativo 10 40 horas 14 780,35 Ensino Médio Completo 30,00 

Técnico em Laboratório 02 40 horas 14 780,35 
Ensino Médio Completo e 

Diploma reconhecido pelo MEC 
específico na área 

30,00 

Assistente Social 01 40 horas 36 1.753,65 Superior Completo e Registro no 
CRESS 

50,00 

Psicólogo II 01 20 horas 19 896,41 Superior Completo e Registro no 
CRP 

50,00 

Farmacêutico 01 20 horas 19 896,41 Superior Completo e Registro no 
CRF 

50,00 

Médico Oftalmologista 01 20 horas 36 1.753,65 
Superior Completo e Registro no 

CRM/Comprovante de 
Especialização em Oftalmologia 

50,00 

Médico Neurologista 01 20 horas 36 1.753,65 
Superior Completo e Registro no 

CRM/Comprovante de 
Especialização em Neurologia 

50,00 

Médico Dermatologista 01 20 horas 36 1.753,65 
Superior Completo e Registro no 

CRM/Comprovante de 
Especialização em Dermatologia 

50,00 



Médico Clínico Geral 02 20 horas 36 1.753,65 
Superior Completo e Registro no 

CRM 
50,00 

Biomédico 01 40 horas 36 1.753,65 Superior Completo e Registro no 
CRBM 

50,00 

PROVAS PREVISTAS PARA O DIA 12/02/2012 ÀS 14 HORAS. 

LOCAL PREVISTO: Fundação Educacional de Ituverava, Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ituverava, à Rua Cel. 
Flauzino Barbosa Sandoval nº. 1.259 - Cidade Universitária 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

REF VENCIMENTO 
R$ 

REQUISITOS PARA ADMISSÃO TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Servente 08 40 horas 04 615,63 Alfabetizado 20,00 

Inspetor de Alunos 05 40 horas 08 671,91 Ensino Fundamental Completo 25,00 

Orientador Social 04 40 horas 08 671,91 Ensino Médio Completo 25,00 

Auxiliar de Consultório 
Dentário (ACD) 02 40 horas 08 671,91 

Ensino Médio Completo e 
Diploma reconhecido pelo MEC 

específico na área 
25,00 

Encarregado de 
Distribuição e Qualidade 01 40 horas 24 1.067,77 Ensino Médio Completo 40,00 

Técnico em 
Enfermagem 02 40 horas 14 780,35 Ensino Médio Completo e 

Registro no COREN 
30,00 

 

2.1 REQUISITOS BÁSICOS: Certificado de conclusão do grau de escolaridade do ensino fundamental completo, ensino 
médio e do ensino de nível superior específico, incluindo-se demais exigências, conforme exposto no item 2 deste Edital 
e idade mínima de 18 anos completos até a data da nomeação. 

2.2 DESCRIÇÕES SUMÁRIAS DAS ATIVIDADES: conforme especificado no Anexo I deste Edital. 

2.3 DA JORNADA DE TRABALHO E DEMAIS VANTAGENS 

2.3.1 O horário de trabalho será fixado pela autoridade competente, de acordo com a natureza e necessidade de serviço. 

2.3.2 Atendendo ao interesse da administração e a conveniência do serviço público, poderá ser estabelecida jornada de 
trabalho diferenciada. 

2.3.3 O funcionário poderá ser designado para desenvolver outras atividades atendendo a conveniência e necessidade da 
administração. 

2.4 DA CLASSIFICAÇÃO E DO APROVEITAMENTO 

2.4.1 O candidato aprovado no concurso público será chamado, em função das necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITUVERAVA, das vagas existentes do presente edital, das que se criar e das que se vagarem ou estarem 
disponíveis no quadro de pessoal, sujeitando-se às normas da Lei Orgânica do Município de ITUVERAVA e legislação 
pertinente em vigor. 

2.4.2 O candidato será convocado para ocupar o cargo em que se inscreveu conforme estabelecido no item 12.1., porém, 
caso não venha a atender a esta convocação dentro do prazo estipulado, ou não aceite tomar posse, será convocado o 
candidato imediatamente seguinte na ordem de classificação. 

2.4.3 O candidato convocado que não assumir a vaga oferecida, em conformidade com o item 2.4.2, não poderá reivindicar 
posteriormente o direito à vaga do cargo em que foi aprovado.  

3. DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS PARA INVESTITURA NO CARGO 

3.1 Ter sido aprovado no CONCURSO PÚBLICO. 

3.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 
1º, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

3.3 Apresentar Certificado de Reservista ou de Alistamento Militar, se do sexo masculino. 

3.4 Ter, no mínimo, 18 anos completos na data da contratação. 

3.5 Ter situação regular perante a legislação eleitoral. 

3.6 Comprovar a conclusão e exigência para a função conforme exposto no item 2.deste Edital, exigido como requisito para 
o cargo. Não será considerado como curso concluído o período de recuperação ou de dependência. 



3.7 Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

3.8 Não ter sido condenado em sentença criminal transitada em julgada 

3.9 Cumprir as determinações deste Edital. 

4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA, NEGROS E PARDOS 

4.1 Do total de vagas objeto deste Edital que vierem a ser oferecidas durante o prazo de validade deste concurso público, 
haverá reserva de vagas, nos termos do artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, na Lei Federal n° 7.853/1989, 
regulamentada pelo Decreto Federal n° 3.298/1999, às pessoas portadoras de deficiência, e conforme demais 
legislação vigente, exceto para os cargos com menos de 03(três) vagas. 

4.2 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 20% 
serão providas na forma do Art. 3.° da Lei Municipal n°. 3544, de 24 de novembro de 2003, exceto para os cargos com 
menos de 03(três) vagas.  

4.3 Os candidatos portadores de deficiência participarão deste concurso público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, respeitadas as suas deficiências devendo observar os parâmetros definidos pelo artigo 4° e incisos do 
Decreto n° 3.298, de 20.12.1999, e pela Súmula 377, do Superior Tribunal de Justiça. 

4.4 O candidato portador de deficiência, negro e pardo que, no ato de inscrição, não declarar essa condição não poderá 
posteriormente, interpor recurso em favor de sua situação. 

4.5 O candidato nesta condição, que desejar concorrer à reserva especial de vagas deverá indicar obrigatoriamente na 
ficha de inscrição do cargo a que concorre marcar “sim” na opção “Portador de Deficiência” bem como deverá entregar 
durante o período das inscrições: 

 a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência de que são portadores. 

 b) Requerimento, constando o tipo de deficiência e a necessidade de condição ou prova especial, se for o caso. O 
pedido de condição ou prova especial, formalizado por escrito à empresa executora, será examinado para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. 

4.6 Caso o candidato não apresente, durante o prazo determinado, não será considerado como portador de necessidades 
especiais para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, bem como à prova especial, seja qual 
for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 

4.7 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

4.8 Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 
horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardada as 
condições especiais previstas na legislação própria. 

4.9 O candidato portador de deficiência, poderá solicitar condição especial para realização das provas, devendo solicitá-lo, 
por escrito, no ato da inscrição, de acordo com o disposto nos subitens 5.8 e 5.9 deste Edital. 

4.10 O candidato que desejar concorrer às vagas destinadas aos negros e pardos, deverá, no ato da inscrição, preencher 
requerimento, com as devidas declarações, em conformidade com a Lei Municipal Nº. 3544/03, protocolando-o no local 
de inscrições presenciais, dentro do prazo destas. A comprovação desta condição deverá ser feita na convocação para 
a nomeação. 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1 A Prefeitura disponibilizará no Centro Cultural de Ituverava Professor Cícero Barbosa Lima Junior, à Praça Deputado 
Hélvio Nunes da Silva, s/nº, um Posto de Atendimento para que o candidato sem acesso a Internet possa realizar sua 
inscrição, devendo para isto, apresentar documento de identidade e CPF. 

5.1.1 DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES PRESENCIAIS: De 23 a 27 de janeiro de 2012. 

5.1.2 HORÁRIO: Das 9h às 11h e das 13h às 16h. 

5.2 Para efetuar a inscrição o candidato deverá: 

5.2.1 Conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo, indicando 
corretamente a função correspondente à sua área de residência. 

5.2.2 Recolher a taxa, a título de ressarcimento de despesas com material e serviços prestados, indicadas no item 2. 

5.2.3 Preencher o formulário de inscrição no Centro Cultural de Ituverava Professor Cícero Barbosa Lima Junior, à Praça 
Deputado Hélvio Nunes da Silva, s/nº. 

5.2.4 Apresentar o CPF e documento de identidade. 

5.2.5 Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original e do protocolo de inscrição, no dia da realização 
das provas. 

5.2.6 O recebimento do formulário de inscrição será de responsabilidade da ASTEC, que emitirá ao candidato o protocolo de 
inscrição. 



5.3 Disposições gerais sobre a inscrição: 

5.3.1 A inscrição poderá ser feita por procurador com poderes específicos, mediante entrega de procuração do interessado, 
acompanhada de cópia legível do documento de identidade do candidato. 

5.3.2 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, 
arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário de inscrição e 
em sua entrega. 

5.3.3 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via fax, via postal ou via correio eletrônico. 

5.3.4 O candidato poderá se inscrever para mais de uma função, com pagamento das taxas de inscrição por função, 
observando o horário previsto para a realização das provas, não podendo, portanto, inscrever-se em mais de uma 
função de mesmo horário de prova. 

5.3.5 A inscrição para o concurso, realizada pela INTERNET, se dará: 

a)  DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES PELA INTERNET: De 09 à 27 de Janeiro de 2012. 

b)  ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.astecinfo.com.br 

c)  O encerramento das inscrições pela Internet dar-se-á no dia 27/01/2012 às 20 horas. 

d)  O Processo de inscrição para o Concurso Público, através da Internet, deverá ser efetuado conforme as seguintes 
regras e condições: 

e)  O candidato deverá acessar: www.astecinfo.com.br e clicar na área de CONCURSOS, e a seguir PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITUVERAVA - Inscrições. 

f)  Será apresentado o formulário de inscrição. 

g)  O candidato deverá preencher corretamente o formulário de inscrição com os seus dados. Os seguintes campos são de 
preenchimento obrigatório: Nº. do CPF, Função, Nome do Candidato, N°. do Documento de Identidade, Data de 
Nascimento, Sexo, Estado Civil, Endereço, Bairro, CEP, Município e e-mail. Após preencher todos os campos, deverá ler 
a declaração situada abaixo dos dados e marcar a caixa que se encontra após a declaração e, com isso, estará 
concordando com os termos da mesma.  

h)  Aparecerá na tela, texto explicativo de como efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

i)  Será emitido boleto bancário, que deverá ser pago em qualquer banco até o dia 30 de Janeiro de 2012. 

j)  As inscrições não pagas até a data prevista neste edital estarão automaticamente CANCELADAS. 

k)  O candidato inscrito pela Internet ou Presencial deverá apresentar, no dia da prova, o documento de identificação oficial 
com foto original e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição.   

l)  Não serão aceitos protocolos, cópias e outros documentos que não estejam de acordo com o item anterior. 

m)  Somente será aceita a inscrição pela Internet mediante o pagamento realizado por intermédio de BOLETO BANCÁRIO. 
Após confirmação do recebimento pela instituição, as inscrições serão validadas. 

n)  A ASTEC Assessoria e Consultoria Ltda. não se responsabiliza por solicitações de inscrições pela Internet NÃO 
RECEBIDAS, por quaisquer motivos, sejam de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados e por procedimento indevido dos usuários. 

o)  Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o interessado deverá certificar-se de que preenche os requisitos 
exigidos neste Edital para a participação no concurso, em especial o local de residência. Em nenhuma hipótese será 
admitida a inscrição condicional e nem haverá devolução da Taxa de Inscrição. 

p)  O candidato inscrito pela Internet deverá enviar, se solicitado, para efeito de comprovação, cópia do documento utilizado 
no ato da inscrição, para a Rua 29 de Julho, n° 935, Centro – Porto Ferreira – SP, CEP 13.660-000. 

q)  A ASTEC não se responsabiliza por incorreções no preenchimento da ficha de inscrição. 

5.3.6 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA, por intermédio da ASTEC, do direito de excluir do concurso aquele que 
não preencher o formulário de forma completa e correta. 

5.3.7 O candidato deverá declarar, no formulário de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar 
os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da contratação.  

5.4 Não serão aceitas as solicitações de inscrições que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. O 
candidato poderá inscrever-se para mais de uma função, caso o horário das provas não sejam coincidentes. 

5.5 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do certame por conveniência da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA. 

5.6 Não haverá isenção total ou parcial do valor da inscrição. 

5.7 O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização da 
prova. 

5.8 O candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização das 
provas deverá solicitá-la, por escrito, no ato da inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais necessários 



(materiais, equipamentos, etc.). Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo os casos de força maior e os que 
forem de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA. 

5.9 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

5.10 A lista com a relação dos candidatos que tiveram a sua inscrição homologada estará afixada no local de costume da 
PREFEITURA. 

5.11 O candidato, cuja inscrição não for homologada, poderá recorrer à Comissão Organizadora, no prazo de até três dias 
úteis, a contar da data da afixação no local especificado no item 5.10. 

5.12 A interposição de recurso será feita exclusivamente no setor de protocolo, em horário de expediente da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITUVERAVA, dirigida à Comissão Organizadora e a(s) resposta(s) a esse(s) recurso(s) será(ão) 
devolvida(s) ao candidato no mesmo local. 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1 Serão aplicadas provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os objetos de avaliação 
(habilidades e conhecimentos) constantes no ANEXO II deste Edital. 

6.2 A prova objetiva constará de 40 (quarenta) questões, abrangendo as seguintes áreas: 

6.2.1 Para os cargos: Assistente Social, Psicólogo II, Farmacêutico, Médico, Biomédico: 

 a) Língua Portuguesa (10 questões) 

 b) Políticas Públicas de Saúde (10 questões) 

 c) Conhecimentos Específicos (20 questões) 

6.2.2 Para os demais cargos: 

 a) Língua Portuguesa (10 questões) 

 b) Matemática (10 questões) 

 c) Conhecimentos Específicos ou Gerais e Específicos (20 questões) 

6.3 A prova objetiva terá a duração de 3(três) horas. 

6.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do seu local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 

6.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito da data, dos locais e do horário das provas. O candidato deverá 
observar rigorosamente o Edital e os comunicados a serem publicados na Imprensa e nos endereços eletrônicos: 
www.astecinfo.com.br e www.ituverava.sp.gov.br. 

6.6 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 
30(trinta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de 
comprovante de inscrição e de documento de identidade original. 

6.7 As provas não serão aplicadas, em hipótese alguma, fora da data, do horário e do espaço físico predeterminados em 
Edital ou em comunicado.  

6.8 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início. 

6.9 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n. º 
9.503, de 23 de setembro de 1997). 

6.10 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.11 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

6.12 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. 

6.13 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta. 

6.14 No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato entrar no local do exame com armas ou aparelhos 
eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, 
gravador etc.). Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum aparelho eletrônico, estes deverão ser recolhidos pela 
Coordenação e devolvidos ao final da prova. O descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

6.15 A ASTEC não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante 



a realização da prova. 

6.16 Não haverá segunda chamada para as provas. O candidato que não comparecer para a realização das provas no dia, 
no local e no horário determinados em Edital estará automaticamente eliminado do CONCURSO PÚBLICO. 

6.17 Será permitida a saída do candidato do local de realização das provas, somente após o decurso de trinta minutos de 
seu início. 

6.18 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que, durante a realização da prova: 

 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; 

 
b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

 
c) utilizar-se de livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou impressos que não forem 

expressamente permitidos e/ou que se comunicar com outro candidato; 

 
d) for surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, pagers, notebook e/ou equipamento similar; 

 
e) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 

presentes e com os demais candidatos; 

 
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição; 

 
g) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 

 
h) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

 
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 

 
j) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas e na folha de rascunho; 

 
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido, e 

 
l) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos, para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 

concurso. 

6.19 Caso, após a realização das provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente 
eliminado do CONCURSO PÚBLICO. 

6.20 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento 
de candidato da sala de prova. 

6.21 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da prova e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou a critérios de avaliação/classificação. 

6.22 Local previsto para realização das provas objetivas: Fundação Educacional de Ituverava, Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ituverava, à Rua Cel. Flauzino Barbosa Sandoval nº. 1.259 - Cidade Universitária - Ituverava-SP.  

6.23 Data prevista para realização das provas: 12/02/2012 às 8:30 horas e às 14:00 horas. 

6.24 Caso o número de candidatos supere as estimativas, outra data ou locais no município de ITUVERAVA poderão ser 
utilizados para a aplicação das provas objetivas. 

6.25 Edital com a confirmação dos locais, da data e dos horários de realização das provas objetivas, será publicado na 
imprensa local e/ou regional, e divulgado nos endereços eletrônicos: www.astecinfo.com.br e www.ituverava.sp.gov.br. 

7. DAS QUESTÕES DAS PROVAS OBJETIVAS 

7.1 As provas objetivas serão constituídas de 40(quarenta) questões com 4(quatro) alternativas cada, que versarão sobre o 
Programa especificado no ANEXO II, parte integrante deste Edital. 

7.2 O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar para cada questão, uma, e somente uma das quatro alternativas na folha 
de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. 

7.3 Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital, tais como: marcação de dois 
ou mais campos referentes a uma mesma questão; ausência de marcação nos campos referentes a uma mesma 
questão; marcação a lápis, marcação rasurada ou emendada e/ou campo de marcação não-preenchido integralmente. 

7.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital. Em hipótese 
alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. O candidato deverá entregar ao fiscal, a folha 
de respostas e o caderno de questões, ao terminar a prova. 

7.5 O candidato poderá solicitar o caderno de questões, após a realização das provas, pelo endereço eletrônico: 
www.astecinfo.com.br . 

7.6 Não será permitido que as marcações na folha de respostas, sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por um agente da ASTEC devidamente treinado. 

8. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

8.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório. 

8.2 Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato 



obtém na prova. 

8.3 Cada questão correta terá o valor de 2,5(dois e meio) pontos. 

8.4 Serão consideradas respostas incorretas as questões não preenchidas pelo candidato na folha de respostas, bem como 
as marcações consideradas indevidas previstas neste Edital. 

8.5 Será eliminado do concurso, o candidato que não obtiver no mínimo 50 (cinquenta) pontos na somatória de todas as 
questões da prova objetiva. 

8.6 Os candidatos eliminados na forma do subitem 8.5 deste Edital não terão classificação alguma no CONCURSO 
PÚBLICO. 

8.7 A classificação dos candidatos obedecerá à ordem decrescente das notas finais obtidas no CONCURSO PÚBLICO, 
segundo o cargo para qual foi inscrito. 

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE e CLASSIFICAÇÃO 

9.1 Em caso de empate na nota final, para o preenchimento das vagas, objeto deste Edital, terá preferência o candidato 
que, pela ordem: 

9.1.1 tiver com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrições, nos termos da Lei 
Federal nº. 10.741/2003, entre si e frente aos demais, será dada preferência ao de idade mais elevada; 

9.1.2 obtiver maior nota na parte c da prova objetiva(Conhecimentos Específicos ou Gerais e Específicos); 

9.1.3 tiver maior idade. 

9.2 A classificação dos candidatos obedecerá à ordem decrescente das notas finais obtidas no CONCURSO PÚBLICO, ou 
seja, a soma das notas de todas as partes da prova objetiva referente ao cargo para qual foi inscrito. 

10. DOS RECURSOS 

10.1 O gabarito oficial das provas objetivas será divulgado nos endereços eletrônicos: www.astecinfo.com.br e 
www.ituverava.sp.gov.br e afixado no local de costume no PAÇO MUNICIPAL.  

10.2 O candidato que desejar interpor recurso(s) contra o Gabarito Oficial das provas objetivas disporá de até três dias úteis, 
a contar do primeiro dia subsequente ao da sua divulgação deste gabarito no site da ASTEC. 

10.3 O candidato que desejar interpor recurso(s) contra o Edital de Classificação, disporá de três dias úteis a contar da 
publicação do Edital de Classificação. 

10.4 A interposição de recurso será feita exclusivamente no setor de protocolo, em horário de expediente da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITUVERAVA, dirigida à Comissão Especial de Seleção e Concurso Público e a(s) resposta(s) a esse(s) 
recurso(s) será(ão) devolvida(s) ao candidato no mesmo local. 

10.5 Não será aceito recurso via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito recurso extemporâneo ou 
inconsistente que não atenda às exigências deste Edital. Os recursos assim recebidos pela Comissão Especial de 
Seleção e Concurso Público serão preliminarmente indeferidos. 

10.6 O candidato deverá identificar-se no ato da entrega do(s) recurso(s) mediante a apresentação de documento de 
identidade original. 

10.7 Não será aceita a interposição de recursos por Procurador. 

10.8 Cada recurso, sobre o gabarito, deverá ser apresentado com as seguintes especificações: 

 a) folhas separadas para questões diferentes; 

 b) em cada folha, indicação do número da questão e da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada 
pela ASTEC; 

 c) para cada questão, argumentação lógica e consistente; 

 d) capa única constando o nome, o número de inscrição e a assinatura do candidato; 

 e) datilografados ou digitados. 

10.9 Se do exame de recurso(s) resultar anulação de questão integrante de prova, a pontuação correspondente a essa 
questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  

10.10 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial de questão integrante de prova, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

10.11 Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso ou recurso de recurso. 

11. DOS PROCEDIMENTOS PRÉ-ADMISSIONAIS 

11.1 Os candidatos aprovados e convocados para admissão pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA submeter-se-
ão a procedimentos pré-admissionais, incluindo exames médicos (inspeção clínica e exames complementares). 

12. DA NOMEAÇÃO 

12.1 Os candidatos poderão ser convocados pela imprensa para nomeação, observando-se as necessidades da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA e a classificação obtida. 

12.2 A nomeação do candidato ficará condicionada à sua aprovação em todas as etapas e avaliações do CONCURSO 



PÚBLICO e ao fato de não possuir vínculo empregatício com Órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, que 
impeça o acúmulo, bem como à apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia sem autenticação); 

 
b) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se possuir (cópia sem autenticação); 

 
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia com autenticação); 

 
d) Cédula de Identidade (original e cópia com autenticação);  

 
e) Título de Eleitor e último comprovante de votação/justificativa (original e cópia sem autenticação);  

 
f) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar, constando dispensa (original e cópia sem 

autenticação), se do sexo masculino; 

 
g) Se solteiro, Certidão de Nascimento (original e cópia sem autenticação);  

 
h) Se casado, Certidão de Casamento (original e cópia sem autenticação);  

 
i) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos (original e cópia sem autenticação) 

 
j) Comprovante de Escolaridade e/ou Histórico Escolar equivalente ao exigido para o cargo (original e cópia sem 

autenticação); 

 
k) Duas fotos 3x4; 

 
l) Declaração de Bens e Rendas ou, inexistindo, declaração negativa; 

 
m) Declaração, sob as penas da lei, de que não há contra si sentença criminal condenatória transitada em julgado; 

 
n) Outros documentos que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA julgar necessários, os quais serão 

solicitados em tempo hábil. 

12.3 O candidato que der causa ao descumprimento de qualquer um dos prazos acima será considerado desistente. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A inscrição do candidato implicará aceitação das normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste 
Edital e em outros a serem publicados. 

13.2 O Edital Completo, incluindo seus ANEXOS, será divulgado nos endereços eletrônicos: www.astecinfo.com.br e 
www.ituverava.sp.gov.br e afixado na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA. 

13.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA divulgará pela imprensa local e/ou regional, e nos endereços eletrônicos 
www.astecinfo.com.br e www.ituverava.sp.gov.br, o resultado final do CONCURSO PÚBLICO, incluindo-se na publicação 
da classificação final apenas os candidatos aprovados. 

13.4 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, a prova ou a nomeação do candidato, desde que verificada quaisquer 
falsidades nas declarações ou quaisquer irregularidades na prova ou nos documentos apresentados. 

13.5 A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA reserva-se o direito de proceder às contratações em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço e de acordo com a disponibilidade orçamentária. 

13.6 Alterações da legislação constante dos objetos de avaliação ocorridas após a data de publicação deste Edital não serão 
objetos de avaliação na prova deste concurso público. 

13.7 Não serão aceitos protocolos de documentos exigidos. Fotocópias não autenticadas deverão estar acompanhadas dos 
originais, para efeito de autenticação. 

13.8 O candidato, se aprovado, deverá manter o seu endereço atualizado, por meio de correspondência dirigida à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA. São de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da 
não atualização de seu endereço. 

13.9 A Comissão Organizadora, nomeada pela Portaria nº 9.528/11 de 21/12/2011, fiscalizará a execução do concurso em 
todas as suas fases, emitindo relatório de ocorrências para que, baseado neste, o Chefe do Executivo possa homologar 
o presente Concurso Público. 

13.10 O prazo de validade do Concurso será de 2(dois) anos, a contar da data da publicação de sua homologação, prorrogável 
por igual período, a critério da PREFEITURA. 

13.11 As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério exclusivo da Comissão Organizadora do Concurso 
Público. 

 ITUVERAVA, 06 de Janeiro de 2012. 

  

 
Mário Takayoshi Matsubara  

Prefeito Municipal 

  



ANEXO I 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS 
 
Cozinheiro: 
Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e armazenando-os de 
acordo com as normas e instruções estabelecidas, para obter melhor aproveitamento e conservação dos mesmos; 
Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os de acordo com o 
cardápio do dia, para facilitar a utilização dos mesmos; Preparar as refeições, lavando, descascando, cortando, 
temperando, refogando, assando e cozendo alimentos diversos de acordo com orientação superior, para atender ao 
programa alimentar estabelecido; Distribuir as refeições preparadas, entregando-as conforme rotina determinada, para 
atender aos comensais; Registrar o número de refeições distribuídas, anotando-as em impressos próprios, para 
possibilitar cálculos estatísticos; Efetuar a pesagem e registro das sobras e restos alimentares, utilizando balanças 
apropriadas e anotando os resultados em fichas específicas, para permitir a avaliação da aceitação dos alimentos 
pelos comensais; Efetuar o controle do material existente no setor, discriminando-o por peças e respectivas 
quantidades, para manter o estoque e evitar extravios; Receber ou recolher louça e talheres após as refeições, 
colocando-os no setor de lavagem, para determinar a limpeza dos mesmos; Dispor quanto à limpeza da louça, 
talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em 
condições de uso imediato; Manter a ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho, observando as normas e 
instruções, para prevenir acidentes;  
 
Servente 
Realizar a conservação e limpeza geral em todas as áreas internas e externas de prédios municipais, utilizando as 
máquinas, equipamentos, ferramentas e produtos apropriados, sempre atento à prevenção de acidentes e doenças 
ocupacionais, a fim de propiciar ambiente físico saudável à organização; Carregar e/ou descarregar materiais, 
promovendo o transporte e a armazenagem; Comunicar a chefia imediata a falta de material necessário ao bom 
andamento do serviço, providenciando sua reposição; Realizar a limpeza e a conservação das instalações e 
equipamentos dos prédios onde funcionam as unidades da Prefeitura; executar eventuais mandados, fazer chá ou 
café assim como servi-los, servir águas e tarefas correlatas; carregar e descarregar móveis e equipamentos em 
veículos; executar tarefas manuais simples que exijam esforço físico, certos conhecimentos e habilidades 
elementares; efetuar a coleta de lixo de prédios públicos; executar tarefas de limpeza em geral, Executar outras 
atividades correlatas.  
 
Auxiliar Administrativo: 
Arquivar documentos organizando-os em ordem cronológica e alfabética, para facilitar e agilizar o serviço; Atender ao 
telefone prestando orientações para que o consumidor resolva os seus problemas; Colaborar com o bom andamento 
do trabalho, auxiliando na disposição de aparelhos a serem utilizados pelos demais profissionais; Emitir faturas 
referentes aos atendimentos prestados pelas unidades de saúde e internações hospitalares; Entregar dos alimentos, 
materiais didático e de limpeza nas escolas separando toda mercadoria e conferindo-a com as requisições; Expedir 
guia de autorização para viagem de menores preenchendo todos os dados do menor e de seus pais ou responsáveis; 
Encaminhar documentos e correspondências para os devidos setores para auxiliar efetivamente todas as atividades 
de governo e comunicação social; Cadastrar os dados do paciente para posteriormente relacionar resultados de 
exames e novas consultas; Divulgar campanhas distribuindo cartazes e entrando em contato direto com as pessoas 
da comunidade para atingir a cobertura necessária; Agendar viagens de pacientes que vão a hospitais de outras 
cidades para controle da Prefeitura Municipal e do motorista; Organizar os consultórios colocando os receituários, as 
espátulas e luvas; Recepcionar os usuários na unidade de saúde encaminhando-os para o lugar que procura 
marcando consultas e agendando reuniões; Arquivar fichas e prontuários, organizando-os em ordem alfabética para 
que sejam guardados os dados dos pacientes médicos; Emitir cheques para pagamento a fornecedores e 
funcionários; Atender ao publico em geral fornecendo as informações solicitadas e resolvendo os problemas dos 
usuários dentro das suas atribuições e responsabilidades; Elaborar documentos de desmembramentos alterando as 
áreas no sistema para manutenção do cadastro de imóveis; Arquivar dos processos colocando-os em ordem 
alfabética e arquivando em pastas afins para um controle interno; Protocolar, digitar e distribuir processos para que 
tramitem conforme estabelecido; Elaborar e revisar circulares criando os textos; Supervisionar os serviços burocráticos 
na Administração Municipal; Elaborar cartões de ponto e outras formas de controle de frequência; Calcular e revisar 
documentos para que sejam efetuados os pagamentos; Inscrever no cadastro lançando dados de firmas e autônomos 
par manutenção do cadastro de atividades econômicas; Atender aos pedidos de compras feitos em planilhas próprias, 
dando encaminhamento aos fornecedores; Fazer orçamentos junto aos fornecedores utilizando-se de telefone, 
aparelho de fax e computadores, inclusive da Rede Mundial de Computadores - INTERNET; Protocolar processos, 
recolhendo documentos, fazendo capas e numerando-os para assegurar o encaminhamento dos requerimentos; 
Receber os pedidos das secretarias protocolando-os em livros e aguardar liberação para controlar sua tramitação; 
Emitir guias através dos lançamentos para recolhimento de tributos pelos contribuintes; prestar informações aos 
contribuintes; Elaborar alvarás e certidões para garantir aos contribuintes a obtenção dos documentos que 
necessitam; Consultar os dados referentes à dívida ativa; Lançar os pagamentos aos fornecedores informando data 
do pagamento para elaboração de documentos contábeis; Lançar as transferências bancárias para controle do 
balanço; Emitir documentos de compra e contratação de serviços; Assessorar a chefia em pesquisas de processos e 
outros documentos, desenvolvendo estudos e levantamentos, distribuindo, conferindo e revisando os serviços, para 
garantir a qualidade e a realização dos mesmos; Executar atividades burocráticas do setor, controlando a entrada e 
saída de processos administrativos, redigindo e revisando, consultando sobre leis, projetos e outras correspondências, 



para garantir a operacionalização dos serviços; Arquivar documentos expedidos e recebidos pelos diversos 
departamentos, setores e seções da Administração; Protocolar cartas e documentos diversos, datando-os, 
especificando o assunto e enviando para o destinatário, com a finalidade de controlar sua tramitação; Realizar 
trabalhos gerais de escritório, digitando documentos diversos, dirimindo duvidas, escriturando dados diversos, para 
assegurar o cumprimento das rotinas; Atualizar os índices de leis, decretos e portarias para manter a organização 
estabelecida e facilitar a consulta; Preparar projetos de leis aprovados pela Câmara Municipal, para que sejam 
sancionados e promulgados pelo Prefeito Municipal; Preparar relatório mensal das atividades desenvolvidas pelas 
Secretarias Municipais, especialmente a digitação e conferência de contratos e convênios, bem como seus 
respectivos termos aditivos e rescisões, conforme solicitação; Organizar e controlar os materiais, verificando a 
necessidade de reposição, para manter o nível de estoque em patamares que atendam as necessidades; Agilizar a 
assinatura do Prefeito Municipal nos documentos elaborados pelos Departamentos Municipais; Atender ao publico, 
prestando informações ao contribuinte pessoalmente ou por telefone, conforme a sua necessidade, resolvendo 
problemas diversos ou encaminhando a chefia imediata quando for necessário; Elaborar e revisar minutas de 
relatórios, ofícios, portarias, decretos, contratos, convênios, cartas, comunicações internas e outros documentos, 
baseando-se nas instruções recebidas e na necessidade de adaptações ou alterações, para adotar providências de 
interesse da Administração. Transferir arquivos entre pastas ou para discos magnéticos, CD-ROM ou DVD-ROM 
atendendo solicitações; Receber e repassar aos interessados mensagens eletrônicas (e-mail) para uma organizada 
troca de dados e informações; Pesquisar na Rede Mundial de Computadores – INTERNET, conforme o assunto 
solicitado atendendo ao usuário; Gerenciar as vantagens existentes, analisando documentação e elaborando sua 
solicitação e emissão; Preencher formulários de autorização de viagem, provendo materiais e serviços, elaborando 
pedidos de compra ou requisições internas, observando as normas e instruções pertinentes, para atender as 
necessidades do serviço; Atualizar os índices de leis, decretos e portarias para manter sua organização e facilitar a 
consulta; Receber e realizar chamadas telefônicas, prestando informações necessárias quando solicitadas; Realizar o 
controle das chamadas telefônicas recebidas e realizadas, segundo normas de procedimento previamente 
determinadas; Realizar a conferência de contas telefônicas, de conformidade com o controle realizado e normas 
previamente determinadas; Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, 
comunicando qualquer falha detectada no sistema; Realizar trabalhos gerais de escritório, digitando documentos 
diversos, dirimindo duvidas, escriturando dados diversos, para assegurar o cumprimento das rotinas; Atender ao 
publico, prestando informações pessoalmente ou por telefone, conforme a sua necessidade, resolvendo problemas 
diversos ou encaminhando a chefia quando for necessário; Assessorar diretamente as chefias e demais profissionais 
sempre em conformidade com a sua formação; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização 
prévia e se devidamente habilitado, quando necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar 
outras atividades correlatas.  
 
Inspetor de Alunos 
Inspecionar alunos em todas as dependências do estabelecimento de ensino, garantindo a disciplina e segurança dos 
mesmos; Principais aspectos da organização e funcionamento da Educação Nacional; a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. Medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente; o Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Escola, Democracia e Cidadania: autonomia e autogestão; noções de teorias da educação. Orientar e 
assiste os interesses e comportamento dos alunos, fora da sala de aula, para o ajustamento dos mesmos ao convívio 
e recreação escolar; Atender às solicitações dos professores, responsabilizando-se pela disciplina da classe quando 
da ausência dos mesmos, para colaborar no processo educativo; Zelar pelas dependências e instalações do 
estabelecimento e pelo material utilizado, traçando normas de disciplina, higiene e comportamento, para propiciar 
ambiente adequado à formação física, mental e intelectual dos alunos; Auxilia nas tarefas de portaria, controle de 
presença, guarda e proteção dos alunos, prestando primeiros socorros em caso de acidentes; Executar outras 
atividades correlatas.  
 
Assistente Social 
Elaborar, implementar, avaliar, coordenar e/ou executar planos, projetos, programas, orçamentos e políticas do âmbito 
de atuação de assistência social; Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e 
diferentes segmentos da população, inclusive aquelas relativas à identificação de recursos e à utilização eficaz dos 
mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais;  
Planejar, executar e avaliar pesquisas e estudos sócio-econômicos que contribuam para o conhecimento da realidade 
individual, familiar e social, possibilitando eleição de alternativas de intervenção; Prestar assessoria e consultoria a 
órgãos de administração pública, empresas, entidades e movimentos sociais, em matéria relacionada às políticas 
sociais, bem como, no exercício e defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; Prestar assessoria, 
supervisionar e monitorar entidades sociais em assuntos relacionados às políticas sociais; Acompanhar e monitorar 
programas com recursos advindos de convênios com Município, Estado ou União; Realizar vistorias, perícias técnicas, 
laudos periciais, informações e pareceres relativos a área de atuação; Supervisionar estagiários atuando nas áreas 
afins da assistência social; Organizar eventos, cursos de capacitação, fóruns, conferências, encontros e outros 
eventos; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos 
e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 



equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas.  
 
Psicólogo II 
Desenvolver diagnóstico organizacional e psicossocial no setor em que atua visando a identificação de necessidades 
e da clientela alvo de sua atuação; Planejar, desenvolver, executar, acompanhar, validar e avaliar estratégias de 
intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas; Participar, dentro de sua 
especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária visando a construção de uma ação 
integrada; Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, educação, 
trabalho, social e outras áreas; Realizar treinamento, palestras e cursos na área de atuação, quando solicitado; 
Desenvolver outras atividades que visem a preservação, promoção, recuperação, reabilitação da saúde mental e 
valorização do homem; Assessorar, prestar consultoria, e dar pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial; 
Desenvolver e acompanhar as equipes de trabalho; Intervir em situações de conflitos no trabalho; Orientar e 
aconselhar individualmente os servidores em assuntos pessoais e voltados para o trabalho; Aplicar métodos e 
técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de grupo; Assessorar e prestar consultoria 
interna para facilitar processos de grupo e desenvolvimento de lideranças para o trabalho; Planejar, desenvolver, 
análisar e avaliar ações destinadas a facilitar as relações de trabalho, a produtividade, a satisfação de indivíduos e 
grupos no âmbito organizacional; Desenvolver ações voltadas para a criatividade, auto-estima e motivação do 
trabalhador; Atuar em equipe multidisciplinar e/ou interdisciplinar para elaboração, implementação, desenvolvimento e 
avaliação de programas e políticas de desenvolvimento de recursos humanos; Participar de programas e atividades de 
saúde e segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho; Realizar estudos e 
pesquisas científicas relacionados à psicologia organizacional e do trabalho, ao desenvolvimento de políticas de 
retenção de pessoal, à avaliação de desempenho; Participar em processos de desligamento de pessoal e programas 
de preparação para aposentadoria; Colaborar em projetos de ergonomia (máquinas e equipamentos de trabalho); 
Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do indivíduo e/ou da organização; Atuar, na 
qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo 
de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas.  
 
Cuidador 
Executar atividades de orientação, organização, estímulo e recreação infantil; Executar atividades diárias com 
crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, que exigem ações maternais, colo, administração de alimentação, troca de 
fraldas, cuidados especiais com a aprendizagem na locomoção, atenção quanto ao desenvolvimento da linguagem e 
estímulo afetivo; na fase escolar, os demais cuidados se mantém acrescidos da orientação e acompanhamento da 
inserção escolar; na adolescência, além das citadas, é acrescida a necessidade de movimentos que favoreçam a 
constituição da autonomia e do projeto de vida; realizar trabalhos (projetos) educacionais de artes (cultura e lazer);  
Acompanhar crianças e adolescentes a passeios, visitas e festividades sociais e escolares; orientar e auxiliar as 
crianças e adolescentes no que se refere a higiene pessoal; auxiliar na alimentação; ajudar a criança a desenvolver a 
coordenação motora; observar a saúde e o bem estar, levando-as quando necessário ao atendimento médico e 
ambulatorial; ministrar medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros socorros cientificando o superior 
imediato da ocorrência; realizar o acompanhamento diário (saúde e psicológico) em forma de relatos; Levar ao 
conhecimento do chefe imediato, qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; vigiar e manter a disciplina da criança e 
do adolescente, sob sua responsabilidade, confiando aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, quando afastar-
se ou ao final do período de atendimento; apurar a frequência escolar; realizar junto à coordenação, projetos nas 
variadas áreas de atendimento, cuidados emocionais que implicam atenção, conversas, acolhimento das 
necessidades próprias de cada fase de desenvolvimento; Executar tarefas afins. 
 
Orientador Social 
Mediar processos grupais de serviços sócio educativos, sob orientação de profissional de referência de nível superior 
do CRAS. Organizar e facilitar situações estruturadas de aprendizagem e de convívio social, explorando e 
desenvolvendo temas transversais e conteúdos programáticos; Identificar e encaminhar famílias para os CRAS; 
Acompanhar projetos de orientação profissional de jovens; Mediar processos coletivos de elaboração, execução e 
Plano de atuação Social e de Projetos de Ação Coletiva de interesse social por jovens. Registrar as atividades 
realizadas nos grupos e encaminhamento mensal das informações para o profissional de referência do CRAS. 
Alimentar sistema de informação sempre que for designado. Atuar como referência para os jovens e para os demais 
profissionais que desenvolvem atividades com o coletivo de jovens sob sua responsabilidade. Registrar a frequência 
dos jovens às atividades. Manter estreita relação com familiares dos participantes procurando estimular a participação 
dos mesmos no processo de desenvolvimento dos jovens. Participar de atividades de planejamento, sistematização e 
avaliação do serviço socioeducativo. Incentivar o protagonismo juvenil. Colaborar para o fortalecimento da rede sócio 
assistencial contribuindo para o estabelecimento de parcerias com a comunidade. Organizar e cuidar dos materiais 
que ficarem sob sua responsabilidade. Executar tarefas afins. 
 
Atendente Social 
Executar tarefas de natureza operacional em projetos ou equipamentos sociais. Trabalho social com famílias, de caráter 
continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu 
acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prever o desenvolvimento de potencialidades e 
aquisições das famílias e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo 
e proativo. Colaborar para o fortalecimento da rede sócio assistencial contribuindo para o estabelecimento de parcerias 



com a comunidade. Organizar e cuidar dos materiais que ficarem sob sua responsabilidade. Executar tarefas afins. 
 
Farmacêutico: 
Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais 
e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados; Subministrar produtos médicos e 
cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para recuperar ou melhorar o estado de saúde de pacientes; Controlar 
entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em regras, guias e livros, segundo os receituários 
devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase 
de elaboração, ou seus insumos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade 
de cada elemento; Analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos, para 
controlar sua pureza, qualidade e atividade terapêutica; Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais 
utilizando técnicas e aparelhos especiais, para obter princípios ativos e matérias-primas; Efetuar análise bromatológica 
de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, 
com vistas ao resguardo da saúde pública; Fazer manipulação, análises, estudos de reações e balanceamento de 
fórmulas de cosméticos, utilizando substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para obter 
produtos destinados à higiene, proteção e embelezamento; Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-
farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para 
orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; Assessorar autoridades superiores, preparando 
informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para a elaboração de 
ordem de serviço, portarias, pareceres e manifestos; Auxiliar no desenvolvimento de projetos de pesquisa, em 
atividades de ensino e extensão; Fazer relatório mensal dos trabalhos realizados; Controlar a manutenção de níveis 
de estoques dos materiais da farmácia e do laboratório, suficientes para o desenvolvimento das atividades; Realizar 
treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos 
de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas.  
 
Técnico em Enfermagem 
Executar tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, 
monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e 
passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritoneal, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de 
estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior 
grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; Executar tarefas complementares ao tratamento 
médico especializado, em casos de cateterismos cardíacos, transplantes de órgãos, hemodiálise e outros, preparando 
o paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; Efetuar 
testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leituras das reações, para obter subsídios e 
diagnósticos; Fazer curativos, imobilizações especiais e tratamento em situações de emergência, empregando 
técnicas usuais ou específicas, para atenuar as consequências dessas situações; Adaptar o paciente ao ambiente 
hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e 
orientando- o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; Prestar 
cuidados “post mortem” como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais, para 
evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; Proceder à elaboração, execução ou supervisão e 
avaliação de planos de assistência a pacientes geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e 
prestando cuidados diretos aos mesmos, para auxiliá-los nos processos de adaptação e reabilitação; Requisitar e 
controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita médica devidamente preenchida e dando saída no 
"livro de controle", para evitar desvios dos mesmos e atender às disposições legais; Registrar as observações, 
tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, ficha 
de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da doença e 
possibilitar o controle da saúde; Colaborar em estudos de controle e previsão de pessoal e material necessários às 
atividades; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 
suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 
 
Médico Oftalmologista 
Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrevendo, 
orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios; e encaminhando quando 
necessário; Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de 
pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de 
atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; Participar 
de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisando dados de morbidade e 
mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas 
atividades a serem implantadas; Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações 
desenvolvidas, participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde; Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades 
delegadas; Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; Realizar necropsia para 



fins de diagnósticos de causas mortes; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Assinar 
declaração de óbito; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar 
outras atividades correlatas. 
 
Médico Neurologista: 
Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrevendo, 
orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios; e encaminhando quando 
necessário; Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de 
pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de 
atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; Participar 
de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisando dados de morbidade e 
mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas 
atividades a serem implantadas; Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações 
desenvolvidas, participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde; Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades 
delegadas; Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; Realizar necropsia para 
fins de diagnósticos de causas mortes; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Assinar 
declaração de óbito; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar 
outras atividades correlatas. 
 
Médico Dermatologista: 
Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrevendo, 
orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios; e encaminhando quando 
necessário; Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de 
pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de 
atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; Participar 
de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisando dados de morbidade e 
mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas 
atividades a serem implantadas; Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações 
desenvolvidas, participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde; Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades 
delegadas;Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; Realizar necropsia para 
fins de diagnósticos de causas mortes; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Assinar 
declaração de óbito; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas. 
 
Médico Clínico Geral 
Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrevendo, 
orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios; e encaminhando quando 
necessário; Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de 
pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de 
atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; Participar 
de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisando dados de morbidade e 
mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas 
atividades a serem implantadas; Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações 
desenvolvidas, participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde; Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades 
delegadas;Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; Realizar necropsia para 
fins de diagnósticos de causas mortes; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Assinar 
declaração de óbito; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar 
outras atividades correlatas. 
 



Técnico em Laboratório: 
Propor medidas no sentido de assegurar o cumprimento da legislação, das diretrizes e normas oriundas dos órgãos 
competentes, relacionadas ao seu campo de atuação; Executar programas e projetos na sua área de atuação, 
propondo e compatibilizando diretrizes e metas, estabelecendo mecanismos de monitoramento e avaliação; Examinar 
e avaliar o serviço a ser executado, material e o ferramental a ser utilizado, estabelecendo a lógica de realização e 
efetuando as atividades do procedimento estabelecido para cada situação; Planejar o trabalho de apoio do laboratório 
e preparar vidrarias e materiais similares; Preparar soluções e equipamentos de medição e ensaios e processam 
amostras biológicas; Organizar o trabalho conforme normas de biossegurança, saúde ocupacional e preservação 
ambiental; Colaborar em todas as tarefas técnicas e administrativas com os profissionais que atuam no laboratório; 
Executar coleta de sangue e outras amostras biológicas, preparando-as para exame; Auxiliar na preparação dos 
meios de cultura, realizar enchimento, embalagem e rotulação de vidros, como proveta, pipeta, etc.; Limpar 
instrumentos e aparelhos; Executar análises laboratoriais em todas as suas etapas, nas áreas de bioquímica, 
hematologia, urinálise, parasitologia, imunologia, microbiologia e outros estabelecidos pela supervisão; Preparar meios 
de cultura, soluções e reativos; Efetuar classificação, testes e provas dos grupos sanguíneos; Redeterminar os grupos 
sanguíneos com hemácias conhecidas; Realizar provas de compatibilidade sanguínea dos exames laboratoriais das 
sangrias efetuadas; Documentar, registrar e arquivar os resultados dos exames realizados; Controlar e manter 
estoque de kits, materiais afins e corantes; Registrar os dados de produção, elaborando estatísticas diárias e mensais, 
sob a supervisão do biomédico; Participar de reuniões, treinamentos e desenvolvimento para aperfeiçoamento do 
processo de trabalho; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local 
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 
 
Auxiliar de Consultório Dentário 
Realizar atividades de auxílio ao cirurgião dentista no atendimento de pacientes nos consultórios odontológicos; 
Organizar os procedimentos de conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos e acessórios; Elaborar 
boletins e relatórios de atividades permitindo levantamentos estatísticos e comprovação dos trabalhos realizados; 
Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho; Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas.  
 
Biomédico: 
Realizar análises físico-químicas e microbiológicas de interesse para o saneamento do meio ambiente. Realizar 
serviços de radiografia, excluída a interpretação. Atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia, de 
radiodiagnóstico e de outros para os quais esteja legalmente habilitado. Planejar e executar pesquisas científicas em 
instituições públicas e privadas, na área de sua especialidade profissional.  Utilizar recursos de Informática. Executar 
outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; Realização de 
exames e emissão de laudos técnicos pertinentes às análises clínicas. Supervisionar, orientar e realizar exames 
hematológicos, imunológicos, microbiológicos e outros, utilizando aparelhos e reoperadores apropriados. 
Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 
Encarregado de Distribuição e Qualidade 
Realizar atividades de suporte ao Sistema de Distribuição e Gestão da Qualidade e gêneros alimentícios e demais 
produtos, envolvendo a análise de normas, preparação de treinamentos, organização de documentação e outras 
atividades de apoio administrativo, visando contribuir para o alcance dos objetivos estabelecidos pela Prefeitura. 
Responsabilidades Prestar assistência ao processo de desenvolvimento e manutenção do Sistema de Distribuição e 
Qualidade, buscando informações e feedback que possibilitem avaliação dos programas e procedimentos 
implantados. Programar e executar o treinamento de todos os funcionários nas atividades do Sistema de Distribuição 
e Qualidade, visando a multiplicação dos conhecimentos e facilitar a implementação dos programas. Assessorar os 
servidores e facilitadores do órgão na implantação das atividades do Sistema de Gestão da Qualidade, visando 
garantir sua execução dentro dos padrões estabelecidos. Organizar eventos internos e externos relativos ao Sistema 
de Gestão da Qualidade, visando promover o treinamento dos colaboradores. Elaborar os fluxogramas de 
documentação do Sistema de Distribuição e Qualidade, visando a correta comunicação e registro das informações. 
Desenvolver material de apoio, tais como apostilas, cartilhas, cartazes, visando otimizar os treinamentos e a 
divulgação do programa. Solicitar e providenciar a aquisição de normas oficiais junto à ABNT. Controlar as ocorrências 
relacionadas com a qualidade, digitando dados, para elaboração de relatórios com estatísticas de produção. Participar 
da elaboração e redação dos procedimentos relacionados com a qualidade. Manter controles dos registros da 
qualidade. Controlar os certificados de qualidade de matérias-primas recebidas. Verificar os prazos dos certificados de 
aferição de instrumentos por entidade credenciada. Ministrar treinamentos internos relacionados com a qualidade. 
Distribuir e controlar as cópias de manuais da qualidade. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 



ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

ELEMEMENTOS DE LÍNGUA PORTUGUESA (Fundamental Incompleto-Alfabetizado) 
Uso de maiúsculo e minúsculo. Compreensão de texto. Sinônimos e antônimos. Noções de número: singular e plural. Noções de 
gênero: masculino e feminino. Aumentativo e Diminutivo. Divisão Silábica. Ortografia e Concordância. Reconhecimento de frases 
corretas e incorretas. 

MATEMÁTICA ELEMENTAR (Fundamental Incompleto-Alfabetizado) 
As quatro operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Sistemas de medidas: tempo, comprimento, 
capacidade, massa, quantidade. Reconhecimento de figuras planas. Áreas e perímetros de figuras planas. Raciocínio lógico: 
formas e sequências numéricas. Resolução de situações-problema. 

LÍNGUA PORTUGUESA (Fundamental Completo) 
Compreensão de texto. Sinônimos e antônimos. Frases afirmativa, negativa, exclamativa, interrogativa. Noções de número: singular 
e plural. Noções de gênero: masculino e feminino. Aumentativo e Diminutivo. Divisão Silábica. Concordância do adjetivo com o 
substantivo e do verbo com o substantivo e com o pronome. Pronomes pessoais e possessivos. Verbos ser, ter e verbos regulares. 
Reconhecimento de frases corretas e incorretas. 

MATEMÁTICA (Fundamental Completo) 
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Sistemas de medidas: tempo, 
comprimento, capacidade, massa, quantidade. Áreas e perímetros de figuras planas. Raciocínio lógico: formas e sequências 
numéricas. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Resolução de situações-problema. 

LÍNGUA PORTUGUESA(Médio Completo e Superior completo) 
Compreensão e estruturação de textos. Ortografia. Vocábulos homônimos, parônimos, sinônimos e antônimos. Flexão nominal e 
verbal. Vozes verbais. Emprego dos pronomes pessoais e das formas de tratamento. Emprego do pronome relativo. Colocação 
pronominal. A ordem de colocação dos termos na frase. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do 
acento da crase. Substantivo. Adjetivo. Artigo. Numeral. Formação de palavras. Prefixos e sufixos. Emprego das conjunções e das 
preposições. Figuras de Linguagem. Nexos semânticos e sintáticos entre as orações, na construção do período. Emprego dos 
sinais de pontuação.  

MATEMÁTICA (Médio Completo e Superior completo) 
Conjuntos, conjuntos numéricos, Equações do 1º grau, Problemas envolvendo equações do 1º grau, Equações completas e 
incompletas do 2 º grau, Resolução de equações do 2º grau, funções logarítmicas, progressões aritméticas, progressões 
geométricas, razões, proporções, regra de três simples e composta, juros simples, juros compostos, matrizes, sistemas lineares, 
análise combinatória, probabilidades, semelhança, relações métricas no triângulo retângulo, áreas das figuras planas. Resolução de 
problemas. Resolução de problemas de lógica. 

POLÍTICAS PUBLICAS DE SÁUDE 
Evolução histórica das políticas públicas: o desenvolvimento da Previdência Social, a noção de seguridade e sua relação com a 
assistência médica. Diretrizes e Bases da Implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – rel. Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma sanitária e modelos assistências de saúde. Vigilância em saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à saúde. Doenças de notificação 
compulsória no Estado de São Paulo. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e 
diretrizes, controle social Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária 
Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de tratamento. Planejamento e programação local de saúde. Distritos 
sanitários e enfoque estratégico. 

 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS: 

 

Cozinheiro 

Conhecimentos Gerais e Atualidades. Cidadania. Normas de segurança. Conhecimentos específicos na área e uso adequado de 
equipamentos e materiais; Higiene na manipulação dos alimentos; Prevenção á contaminação; Higiene e segurança pessoal; 
Higiene e segurança dos alimentos; Preparação de alimentos; Coleta e armazenamento e tipos de recipientes; Materiais 
utilizados na limpeza em geral; Conhecimento das Técnicas de boas práticas de elaboração e serviço de refeições coletivas; 
Noções de microbiologia: contaminação de alimentos e doenças veiculadas por alimentos; Higiene ambiental, de utensílios e 
equipamentos; Conservação e armazenamento de alimentos: importância e métodos; Transporte e distribuição de alimentos; 
Tratamento e destino do lixo: prevenção de doenças; Qualidade da água: importância da água potável e proteção dos 
reservatórios; Prevenção e controle de insetos e roedores; Procedimentos para economia de energia elétrica e água; Primeiros 
Socorros; Noções de prevenção de acidentes no trabalho; Conhecimentos básicos da função. 
Servente 
Atualidades. Conhecimentos Gerais. Organização Administrativa Municipal. Noções de limpeza e higiene. Noções de cidadania. 
Noções de segurança no trabalho. Primeiros Socorros. Meio Ambiente e Ecologia. Tratamento e destino do lixo: prevenção de 
doenças; Qualidade da água: importância da água potável e proteção dos reservatórios. Higiene pessoal. Higiene ambiental, de 
utensílios e equipamentos. Prevenção e controle de insetos e roedores. Como evitar acidentes. Relacionamento com o público. 
Utilização de produtos e ferramentas necessárias. Primeiros Socorros. Noções de prevenção de acidentes no trabalho. 
Conhecimentos básicos da função. 

Auxiliar Administrativo 
Organização Administrativa Municipal. Atualidades. Conhecimentos Gerais. Redação oficial: aspectos gerais, características 



fundamentais, padrões, emprego e concordância dos pronomes de tratamento, ofícios, requerimentos, memorandos, pareceres e 
outras correspondências. Noções de arquivologia: informação, documentação, classificação, arquivamento, registros, tramitação 
de documentos, cadastro, tipos de arquivos, organização e administração de arquivos, técnicas modernas. Ética profissional. 
Cidadania. Recursos Humanos: rotinas trabalhistas, rotinas do Departamento Pessoal, legislação Previdenciária e Trabalhista, 
conhecimentos e cálculos dos encargos da folha de pagamento. A Abrangência dos Recursos Humanos; Recrutamento e 
Seleção de Pessoal; Serviço Social e Benefícios; Cargos e Salários; Treinamento de Desenvolvimento; Segurança do Trabalho; 
Medicina do Trabalho; Relações Trabalhistas e Sindicais. As pessoas e as organizações. Administração de Material: As funções 
básicas de um Sistema de Administração de Material. Leis Federais n.ºs 8.666/93 e 8.883/94 e instrumentos complementares 
aplicados a compras princípios usualmente empregados para classificar materiais; análise de diversos sistemas de classificação 
de materiais existentes; codificação de material; catalogação de material; classificação de estoques; política de estoques; 
sistemas de armazenamento; centralização versus descentralização de materiais; inventário físico, levantamento, contagem, 
apuração e conciliação; planejamento e organização do cadastro de fornecedores; instrumentos e processos de licitação. 
Legislação Específica: Lei Federal Complementar nº. 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Emenda Constitucional nº. 
19/1998. Lei Federal nº. 10.028/00 – Lei de Crimes Fiscais. Lei Federal nº. 4.320/64. Servidores Públicos Civis: Princípios gerais. 
Serviços Públicos e Bens Públicos. Responsabilidade Civil da Administração Pública. Improbidade administrativa. Constituição 
Federal. Conhecimentos básicos da função. Conhecimentos básicos de informática. 
Inspetor de Alunos 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral, História e Geografia do Brasil. Atualidades Nacionais e Internacionais. Curiosidades. 
Ecologia e Meio Ambiente. Principais aspectos da organização e funcionamento da Educação Nacional; a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. Medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente; o Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Escola, Democracia e Cidadania: autonomia e autogestão; noções de teorias da educação. Deveres e obrigação 
do inspetor de alunos. Disciplina e vigilância dos alunos. Hierarquia na escola. Controle e movimentação do aluno. Orientação 
aos alunos quanto as normas da Escola. Controle e movimento dos alunos nas imediações da Escola. Primeiros socorros. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Estadual nº. 9.760 de 24/09/1997 que dispõe sobre a proibição de fumar nas escolas. 
Telefones de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros. Conhecimentos básicos da função. 
Conhecimentos básicos de informática. 

Assistente Social 
Políticas Sociais - Desenvolvimento histórico das políticas sociais no Brasil, Cidadania e direitos sociais na atual conjuntura 
brasileira, Seguridade social (previdência, saúde e assistência) e projeto neoliberal, Políticas sociais e movimentos sociais, 
Sociedade civil, organizações não governamentais e filantropia, Pobreza e exclusão social, Legislação social. Serviço Social: 
debate contemporâneo e prática profissional - Transformações societárias e projeto profissional, A entrevista: técnicas de 
entrevista, relação entrevistador x entrevistado, Prática reflexiva, Grupo de sala de espera, Ação educativa com grupos 
populares, Trabalho comunitário e assessoria a organizações populares, Ação multidisciplinar e interdisciplinar, Processo 
investigativo. Ética Profissional do Assistente Social e regulamentação profissional - Princípios fundamentais, Disposições gerais, 
Dos direitos e das responsabilidades gerais dos assistentes sociais, Das relações profissionais, Da observância, penalidades, 
aplicação e cumprimento, Competências e atribuições profissionais. Teoria do Serviço Social: pressupostos e fundamentos, 
relação sujeito-objeto, objetivos. A práxis profissional: relação teórico-prática; a questão da mediação. Vertentes de pensamento: 
materialismo histórico, positivismo, fenomenologia. Metodologia em Serviço Social: alternativas metodológicas. Instrumentação: 
o atendimento individual, o trabalho com grupos, comunidades, movimentos emergenciais, a questão das técnicas, o cotidiano 
como categoria de investigação. Documentação. Serviço Social e interdisciplinaridade. Política Social e planejamento: a questão 
social e a conjuntura brasileira. Instituição e Estado. Movimentos sociais e participação popular. A prestação de serviços e a 
assistência pública. Projetos e Programas em Serviço Social. Serviço Social e família. Constituição Federal 88: Da saúde, Da 
promoção social e Da proteção especial. Lei n.º 8.069/90 - Estatuto da criança e do adolescente: linhas de ação, diretrizes e 
entidades. Medidas de proteção à criança e ao adolescente. Da prática do ato infracional. Das medidas pertinentes ao pai ou 
responsável. Do Conselho Tutelar. Do acesso à justiça da infância e da juventude. Lei Federal n.º. 8.742, de 07.12.93 - Lei 
Orgânica da Assistência Social. Ética profissional. 

Psicólogo 
Paradigmas de atenção em saúde mental: história e análise das experiências europeias, norte-americanas e brasileiras. Inserção 
do psicólogo no processo de reestruturação do campo da saúde mental no Brasil. Dispositivos de cuidados e intervenção clínica. 
Análise teórica e sócia institucional de situações-problema no campo da saúde mental. Os novos serviços de atenção em saúde 
mental frente às categorias clássicas de diagnóstico, prevenção, tratamento, acompanhamento, crise e urgência. As teorias 
psicológicas atuais como embasamento de intervenção e encaminhamento das questões sócias: desigualdade, exclusão, 
violência doméstica. Metodologia de trabalho em grupo e com equipe interdisciplinar. Elaboração de estudo de casos. 
Desenvolvimento infanto-juvenil. Técnicas de trabalho em relações familiares. Política de saúde e saúde mental. Terapias 
ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnóstico psicológico: conceitos e objetivos, teorias 
psicodinâmicas, processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. Psicopatologia: natureza e causa dos 
distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Noções de Recrutamento e Seleção e Desenvolvimento de 
Pessoal. Ética Profissional. Teoria de Personalidade: -Psicanálise –Freud, Melaine Klein, Erickson,; - Reich; - Jung; - Adler; - 
Sullivan; - Horney; - Fromm; -Rogers; - Teoria Cognitiva de Kelly; - Topologia de Lewin; - A abordagem S = R. Teorias e Técnicas 
Psicoterápicas. Entrevista Psicológica. Processos de Mudanças em Psicoterapia. Diferenças Individuais e de Classes. Cultura e 
Personalidade: “Status”, papel e o indivíduo. Fatores Sociais na Anormalidade. Interação Social. A Psicologia Social no Brasil. 
Aconselhamento Psicológico. Desenvolvimento X Aprendizagem. Abordagem Psicológica da Educação. Ética profissional. 
Cuidador 
Conhecimentos Gerais e Atualidades. Desenvolvimento da criança e do adolescente. A escola como espaço social. Formas de 
violência contra a criança e o adolescente. Abuso sexual contra crianças e adolescentes. Gravidez Precoce. Trabalho Infantil. 
Características especiais dos maus tratos. Trabalhando com grupos. Mediação de conflitos. Trabalho com famílias: famílias em 
situação de vulnerabilidade social, exclusão social, as famílias contemporâneas e os novos arranjos familiares, multifamílias, 
violência e abuso na família. Envolvimento com diferenças: síndrome de down, autismo, TDAH, alienação parental, transtornos 
mentais. Atendimento em abrigos. Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de danos. Medidas e dispositivos legais de 
proteção à criança e ao adolescente; o Estatuto da Criança e do Adolescente. Ética profissional. Vivência de rua. Convivência 
familiar e comunitária: poder familiar, colocação em família substituta, medidas protetivas. Conhecimentos básicos da função. 
Orientador Social 
Conhecimentos Gerais e Atualidades. Constituição Federal de 1988: Dos Princípios Fundamentais; Dos Direitos e Garantias 



Fundamentais: dos direitos e deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais; Da Ordem Social: Disposição geral; Da 
Seguridade Social; Da educação, da cultura e do desporto; Da família, da criança, do adolescente e do idoso, Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/90). Noções básicas sobre Programas Sociais (conceito, objetivos, aspectos 
legais e principais ações); PETI – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (conceito, objetivos, aspectos legais e principais 
ações); CRAS – Centro de Referência de Assistência Social (conceito, objetivos, aspectos legais e principais ações); CREAS – 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (conceito, objetivos, aspectos legais e principais ações). Educador 
Pedagógico: papel educativo/social, atribuições do cargo. Conhecimentos básicos da função. 
Atendente Social 
Organização Administrativa Municipal; Atualidades; Conhecimentos Gerais; Noções de Cidadania, Meio Ambiente e Ecologia. 
Higiene pessoal; Higiene ambiental, de utensílios e equipamentos. Saúde Pública. Primeiros Socorros. Como evitar acidentes. 
Noções de limpeza e higiene; Noções de hierarquia; Funções; Noções de segurança; Conhecimento de Projetos Sociais; 
Entrevistas; História Social da criança e da família; Sistema educacional brasileiro; A educação nos dias atuais. História dos 
movimentos sociais e mobilização social. Exclusão social. Sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente. Proteção 
integral: políticas integradas. Conselho de direitos: o que é, o que faz. Conselho Tutelar: o que é, o que faz. Crianças e 
adolescentes e famílias em situação de rua. Ato infracional e suas vicissitudes. Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de 
danos. Medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente; o Estatuto da Criança e do Adolescente. Ética 
profissional. Conhecimentos básicos da função. 
Farmacêutico 
DEONTOLOGIA E LEGISLAÇÃO FARMACÊUTICA; ÉTICA PROFISSIONAL: Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. 
MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL: Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (legislação e 
Dispensação); Administração de Farmácia; Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; 
Controle de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; sistemas de Distribuição de Medicamentos. 
FARMACOTÉCNICA E TECNOLOGIA FARMACÊUTICA: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de 
Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e 
Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande volume; Cálculos em 
farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. CONTROLE DE QUALIDADE: Controle de Qualidade de 
Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos - Métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de 
Qualidade em Farmácia Hospitalar. FARMACOLOGIA: Farmacocinética - Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; 
Farmacodinâmica - Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Toxicologia; Interações 
medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; 
Farmacovigilância; Farmacoepidemiologia. SELEÇÃO DE MEDICAMENTOS: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; 
Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões 
de Farmácia e Terapêutica. FARMÁCIA HOSPITALAR NO CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR: Atribuições de 
Farmacêutico no controle da Infecção Hospitalar; Antissépticos, Desinfetantes e Esterilizantes. 
Técnico de Enfermagem 
Participação na programação de enfermagem. Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 
Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada; atendimento de enfermagem 
em urgências e emergências; atendimento de enfermagem nos diversos programas de saúde da criança, da mulher, do 
adolescente, do idoso e da vigilância epidemiológica. Preparo e esterilização de material, instrumental, ambientes e 
equipamentos. Controle de abastecimento e estoque de materiais médico-hospitalares e medicamentos. Participação na 
orientação e supervisão do trabalho de enfermagem, em grau auxiliar. Participação na equipe de saúde. Estado, Democracia e 
Direitos Sociais no Brasil; A Universidade Pública, Equipamento do Estado a Serviço da Sociedade; Garantias Constitucionais da 
Seguridade Social no Brasil; Responsabilidade dos Hospitais Públicos no Sistema Único de Saúde – SUS. As dimensões do 
cuidar e as competências da equipe de enfermagem: assistir, educar, pesquisar e administrar. Sistematização da Assistência de 
Enfermagem. Trabalho Gerencial em Enfermagem: Funções Administrativas e o Trabalho em Enfermagem - organização e 
direção do serviço de enfermagem- supervisão e liderança em enfermagem. Educação Continuada: treinamento e 
desenvolvimento- avaliação de desempenho profissional. O planejamento e a tomada de decisão como instrumentos do 
processo de trabalho gerencial do enfermeiro. SUS: princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Assistência de 
Enfermagem a pessoas criticamente enfermas. Condições de trabalho em Enfermagem: o trabalhador e o ambiente de trabalho. 
Riscos inerentes e evitáveis e medidas preventivas. Assistência de enfermagem à mulher (câncer cérvico-uterino, mama e DSTs 
e parasitárias, violência doméstica e familiar). Assistência de enfermagem ao indivíduo com doenças infecciosas, parasitárias, 
decorrentes do estilo de vida nas várias etapas do ciclo vital. Atenção integral à saúde do idoso. Atenção à Saúde da Criança e 
do Adolescente: situação de Saúde da Criança no Brasil; aleitamento materno; desmame e alimentação da criança e do 
adolescente; crescimento e desenvolvimento da criança e do adolescente; atenção integrada às doenças prevalentes na 
infância. Relações humanas no trabalho e implicações éticas: comunicação entre equipes e com a clientela. Trabalho em equipe 
e processo grupal. Inserção do familiar e do cuidador no processo da assistência de enfermagem. Ética Profissional. 
Médico Oftalmologista 
Embriologia ocular. Anatomia e histologia ocular: órbita – conteúdo e relações anatômicas. Pálpebras e conjuntiva. Globo ocular 
e túnicas fibrosas, vascular e nervosa. Meios dióptricos. Músculos extrínsecos. Aparelho lacrimal. Fisiologia da visão. Refração: 
noções de óptica oftálmica. Vícios de refração. Prescrição de óculos e lentes de contato. Patologia, diagnóstico e tratamento das 
doenças do(a): órbita, conjuntiva, esclera, úvea, retina, vítreo, cristalino e aparelho lacrimal e pálpebra. 6. Glaucoma: 
classificação. Quadro clínico. Diagnóstico. Tratamento clínico e cirúrgico. Estrabismo: classificação. Quadro clínico. Diagnóstico. 
Tratamento clínico e cirúrgico. Repercussões oculares de patologias sistêmicas. Urgências em oftalmologia: clínicas e cirúrgicas. 
Visão sub-normal: diagnóstico e tratamento cirúrgico. Transplante de córnea. Campo visual manual e computadorizado. Retina: 
diagnóstico, exames e tratamento clínico e cirúrgico. Oftalmologia pediátrica. 15. Pré e pós-operatório em oftalmologia. US 
ocular. Vitrectomia e vítreo. Laser e suas aplicações em oftalmologia. Órtese e prótese ocular. Código de Ética médica.  
Médico Neurologista 
Neuroanatomia. Fisiopatologia do sistema nervoso. Semiologia neurológica. Neuropatologia básica. Genética e sistema nervoso. 
Demências e transtornos cognitivos: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. Disgenesias do sistema 
nervoso. Comas e alterações do estado de consciência: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. 
Distúrbios do movimento: Doença de Parkinson, distonias, discinesias, tremores - investigação, diagnóstico, diagnóstico 
diferencial e tratamento . Sono e suas patologias: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. Patologias 
vasculares do sistema nervoso: acidentes vasculares cerebrais isquêmicos, acidentes vasculares cerebrais hemorrágicos, 



hemorragia sub-aracnóide, vasculites: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento, uso de trombolíticos. 
Indicação cirúrgica na patologia vascular cerebral extra-craniana. Doenças desmielinizantes: esclerose múltipla, ADEM,  
neuromielite, óptica - investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento de surtos, uso de imunomoduladores, 
fisioterapia, orientação psicológica. Doenças degenerativas: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento.  
Doenças das raízes e nervos periféricos: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. Doenças dos músculos 
e da placa neuromuscular: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento, indicação cirúrgica, crise miastênica e 
crise colinérgica. Doenças infecciosas e parasitárias: meningites e encefalites, Doença de Kreuzfeldt Jacob, Síndrome da 
imunodeficiência adquirida: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento, medidas preventivas. Doenças 
tóxicas e metabólicas; investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. 18. Epilepsias: classificação, investigação, 
diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento, drogas anti-epiléticas e indicação cirúrgica Estado de mal: diagnóstico e 
tratamento. Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas: diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. Neurologia do 
trauma. Tumores do sistema nervoso: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial, tratamento e indicação cirúrgica. 
Urgências em neurologia: paciente neurológico na unidade de terapia intensiva. Indicações e interpretação de: 
eletroencefalograma, eletroneuromiografia, punção e líquidocefalorraqueano, neuro-imagem (radiografia simples, 
ultrassonografia, tomografia computadorizada, ressonância magnética convencional e funcional, angiografia, mielotomografia, 
ecodoppler de vasos cerebrais e transcranianos), potenciais evocados, mapeamento cerebral, video-eletroencefalograma e 
polissonografia. Dor: dor neuropática - investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. Cefaléias: classificação, 
diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. Morte encefálica: diagnóstico e conduta. Doação de órgãos. Código de Ética 
médica.  
Médico Dermatologista 
Pele normal. Anatomia e fisiologia da pele. Patologia cutânea. Fisiopatologia e imunologia cutânea. Alterações morfológicas 
cutâneas epidermo-dérmicas. Erupções eczematozas. Erupções eritemato-escamosas. Erupções pápulo-nodulares. Erupções 
purpúricas. Erupções urticadas. Erupções pápulos-pruriginosas. Erupções vésico-bolhosas. Erupções pustulosas. Afecções 
atrófico-escleróticas. Afecções ulcerosas. Afecções queratolíticas. Afecções dos anexos cutâneos. Foliculares. Hidroses. 
Tricoses. Onicoses. Alterações do colágeno. Afecções do conectivo. Afecções da hipoderme. Afecções da cartilagem e dos 
vasos. Infecções e infestações. Dermatoses por vírus. Dermatoses por Riquétsias. Piodermites e outras dermatoses por 
bactérias. Tuberculoses e microbaterioses atípicas. Hanseníase. Sífilis e outras doenças sexualmente transmissíveis. Micoses 
superficiais. Micoses profundas. Prototecoses. Leishmanioses e outras dermatoses parasitárias. Dermatozoonoses. Dermatoses 
por noxas químicas, físicas e mecânicas. Erupções por drogas. Reações aos agentes mecânicos, calor e frio. Otodermatoses. 
Radiodermites. Inflamações e granulomas não infecciosos. Inflamações não infecciosas. Granulomas não infecciosos. 
Dermatoses metabólicas. Avitaminoses e dermatoses nutricionais. Amiloidose. Hialinoses. Afecções por alterações do 
metabolismo dos aminoácidos e purinas. Dislipidoses. Porfirias. Mucopolissacaridoses. Alterações do metabolismo do cálcio, 
ferro, zinco e cobre. Alterações cutâneas no diabetes. Afecções psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas. Dermatoses por 
imunodeficiência. Dermatoses por imunodeficiências primárias. Síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS). Dermatoses por 
imunodeficiência iatrogênica nos transplantados. Afecções congênitas e hereditárias. Síndromes familiares com tumores 
cutâneos múltiplos. Afecções hereditárias da queratinização. Doenças bolhosas hereditárias. Doenças poiquilodérmicas e 
displasias ectodérmicas. Alterações hereditárias mesenquimais, pigmentares e malformações. Cistos e neoplasias. Cistos. 
Nevos organóides. Tumores epiteliais benignos. Afecções epiteliais pré-malignas e tumores intra-epidérmicos. Tumores 
epiteliais malignos. Tumores mesenquimias e neurais. Nevos pigmentares e melanomas. Leucemias, linfomas, pseudolinfomas. 
Mastocitoses. Histiocitoses. Manifestações cutâneas paraneoplásicas e metástases cutâneas. Terapêutica. Terapêutica tópica. 
Terapêutica sistêmica: principais medicamentos de uso sistêmico em dermatologia. Cirurgia dermatológica. Eletrocirurgia, 
eletrocoagulação, eletrólise e iontoforese. Quimiocirurgia. Actinoterapia, laserterapia, radioterapia. Dermatoses eritêmato-
descamativas. Dermatoses vésico-bolhosas. Distúrbios do tecido conectivo. Dermatoviroses. Infecções bacterianas e 
micobacterioses. Doenças sexualmente transmissíveis. Micoses superficiais e profundas. Dermatozoonoses e leishmaniose 
tegumentar. Dermatoses por agentes químicos e físicos. Granulomas não infecciosos. Nevos, tumores benignos e cistos. 
Tumores malignos. Distúrbios dos anexos (glândulas, pelos e unhas) Afecções das mucosas e semimucosas. Terapêutica 
medicamentosa, química e física. Cirurgia dermatológica. Código de Ética médica.  
Médico Clínico Geral 
Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica, 
insuficiência cardíaca, miocardiopatias e valvulopatias, arritmias cardíacas. Doenças pulmonares: asma brônquica e doença 
pulmonar obstrutiva crônica; embolia pulmonar; pneumonias e abscessos pulmonares; doença pulmonar intersticial; hipertensão 
pulmonar. Doenças gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica, doenças intestinais inflamatórias e parasitárias, diarréia, 
colelitíase e colecistite, pancreatite, hepatites virais e hepatopatias tóxicas, insuficiência hepática crônica.  Doenças renais: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, síndrome nefrótica, litíase renal. Doenças endócrinas: diabetes mellitus, 
hipotireoidismo e hipertireoidismo, tireoidite e nódulos tireoidianos, distúrbios das glândulas supra-renais, distúrbios das 
glândulas paratireóides. Doenças reumáticas: artrite reumatóide, espondiloartropatias, colagenoses, gota. Doenças infecciosas e 
terapia antibiótica. Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos. Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso 
corriqueiro na prática clínica diária. Emergências clínicas. Neoplasias: rastreamento e história natural das neoplasias de ovário, 
cólon e pulmão. Relação médico-paciente. Mecanismos de ação e efeitos colaterais dos antibióticos, corticóides e anti-
hipertensivos . Pré e pós-operatório: avaliação pré-operatória, critérios e complicações da transfusão de hemoderivados, 
profilaxia e tratamento do tromboembolismo venoso.  Pré e pós-operatório no paciente geriátrico. Diagnóstico e tratamento das 
afecções mais prevalentes em Atenção Primária em Saúde; Promoção e proteção à saúde da criança, da mulher, do 
adolescente, do adulto e idoso; Identificação das fases evolutivas e assistência aos transtornos adaptativos da infância, 
adolescência, do adulto e da velhice; Assistência à gestação normal, identificando os diferentes tipos de risco; Assistência ao 
parto e puerpério normais; Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes do ciclo gravídico-puerperal; Cuidados ao 
recém-nascido normal e condução da puericultura; Tratamento das afecções mais frequentes na infância, na adolescência, na 
idade adulta e na velhice; Reconhecimento e primeiros cuidados às afecções graves e urgentes; Interpretação de exames 
complementares de apoio diagnóstico na atividade clínica diária; Orientação dos distúrbios psicológicos mais comuns na prática 
ambulatorial; Diagnóstico das patologias cirúrgicas mais frequentes e encaminhamentos necessários; Orientação pré e pós-
operatória das intervenções cirúrgicas mais simples; Técnicas e cuidados relativos às cirurgias ambulatoriais mais simples; 
Diagnóstico dos problemas mais frequentes de saúde ocupacional; Conhecimento sobre o ciclo vital, a estrutura e a dinâmica 
familiar; Reconhecimento e abordagem às crises familiares, evolutivas e não evolutivas, às disfunções familiares no âmbito da 
Medicina de Família e Comunidade; Conhecimento e utilização das principais técnicas de dinâmica de grupo; Promoção de 
ações de educação em saúde e ações em parceria com a comunidade; Identificação dos problemas de saúde da comunidade, 



particularizando grupos mais vulneráveis; Desenvolvimento de ações de caráter multiprofissional ou interdisciplinar; Cadastro 
familiar e delineamento do perfil de saúde de grupos familiares; Gerenciamento de serviços de saúde; Montagem e operação de 
sistemas de informação na Atenção Primária à Saúde; Organização de arquivo médico; Montagem, orientação e avaliação de 
sistema de referência e contra-referência; Atuação intersetorial nos vários níveis de atenção à saúde; Estudos de prevalência e 
incidência de morbi-mortalidade e de indicadores de saúde na população sob sua responsabilidade; Estudos de demanda e de 
aspectos específicos da unidade, visando sua adequação à clientela; Conhecimento das novas tecnologias na assistência de 
atenção no âmbito da medicina geral, da família e da comunidade, baseada no paradigma bio-psico-social; Implementação, 
controle e avaliação do programa de imunização da unidade; Orientação e implementação de atividades de treinamento de 
pessoal e educação permanente para a equipe de saúde; Atenção Básica à Saúde: Programa de Saúde da Família como 
estratégia de reorientação da Atenção Básica à Saúde. SUS - Princípios e Diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. 
Evolução das políticas públicas de saúde no Brasil. Municipalização da Saúde. Lei Orgânica da Saúde e NOB 1996. Conceitos 
fundamentais nas áreas de atenção ao adulto, a criança e a mulher (diagnóstico e tratamento das patologias mais prevalentes). 
Doenças de Notificação Compulsória (prevenção, diagnóstico e tratamento). Ações de vigilância epidemiológica e imunização. 
Diretrizes dos programas de atendimento integral ao adulto, criança e mulher. Noções básicas de saúde ocupacional. Noções 
básicas de urgência/ emergência na prática médica. ; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família – Ministério da 
Saúde – Governo Federal. Ações de educação em saúde nos grupos prioritários em situações de risco na prática do PSF. 
Doenças Infecciosas –  AIDS;  Sepse e Choque Séptico; Tétano, Celulite/Erisipela e Leptospirose; Raiva;  Doença de Chagas, 
Malária e Calazar;  Dengue e Febre Amarela; Infecções Fúngicas; Calendário Vacinal; Antibióticos, Antifúngicos e Antivirais. A 
estratégia do PSF – refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde – Secretaria da Saúde do Estado de São 
Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde; Código de Ética médica.  
Técnico em Laboratório 
Conhecimentos Gerais e Atualidades. Sistema métrico decimal; Normas de Segurança em Laboratório; Emprego e manuseio de 
vidrarias e reagentes; Preparo de Soluções. Cálculos elementares em Farmácia; Equilíbrio ácido - base – noções básicas sobre 
pH; Preparação e padronização de soluções; Águas para laboratório: tipos e noções básicas sobre os principais métodos de 
obtenção e purificação; Vidrarias, materiais e utensílios de laboratório: identificação e usos; limpeza, lavagem e esterilização; 
Equipamentos de laboratório: Identificação, princípios de funcionamento, uso e conservação; Noções básicas de farmacologia: 
conceitos de droga, fármaco, medicamento, especialidade farmacêutica. Principais vias de administração de medicamentos; 
Noções básicas de farmacotécnica: Conhecimento de formas farmacêuticas sólidas, semi-sólidas, líquidas; fórmulas magistrais e 
oficinais; operações farmacêuticas de rotina em laboratórios; Farmacopeias: importância, utilidade e noções básicas de testes 
farmacopéicos físicos, químicos e biológicos aplicados a produtos farmacêuticos; Armazenamento e conservação de 
medicamentos. Materiais de acondicionamento e embalagem de medicamentos. Primeiros Socorros. Noções de prevenção de 
acidentes no trabalho. Conhecimentos básicos da função. 
Auxiliar de Consultório Dentário (ACD) 
Conhecimentos Gerais e Atualidades. Odontologia Social - atendente de consultório dentário: histórico, legislação e papel do 
ACD; Normas de Biossegurança - lavagem, acondicionamento e manutenção dos equipamentos odontológicos, esterilização e 
desinfecção de instrumentais e moldagens; Atendimento junto à cadeira odontológica - rotina de consulta, instrumentação, 
manipulação de materiais e revelação de radiografias; Programas de prevenção de cáries; Noções de vigilância à saúde. 
Anatomia e Fisiologia humana, química odontológica, técnicas auxiliares em odontologia. No trabalho: especialidades em 
odontologia, radiografias, materiais, equipamentos e instrumentais em odontologia, higiene dentária, instrumentação 
odontológica, sinais e sintomas das alterações fisiológicas comuns aos pacientes, Educação em Saúde e Problemas de Saúde 
Bucal. Primeiros Socorros. Noções de prevenção de acidentes no trabalho. Conhecimentos básicos da função. 
Biomédico 
Conhecimentos gerais da profissão de Biomédico. Ética e relacionamento profissional e trabalho em equipe. Bioquímica clínica; 
Microbiologia e imunologia; Parasitologia; Micologia; Radiobiologia; Exames hematológicos, bacteriológicos e parasitológicos; 
Urinálises; Sorologia; Imunopatologia; Citopatologia; Introdução ao estudo dos Antibióticos; Técnicas Radiológicas; Virologia. 
Saúde Pública: A Saúde como direito do cidadão e dever do Estado (CF/88); Campos de atuação de Saúde Pública; Lei 
Orgânica da Saúde; Sistema Único de Saúde - SUS; Norma Operacional Básica do SUS- NOB/96; Norma Operacional da 
Assistência à Saúde; Código de Ética da Profissão de Biomédico. Código de Processo Ético. Atuação do Biomédico. 
Conhecimentos Gerais sobre Vigilância Sanitária; Conhecimentos Gerais sobre Vigilância Epidemiológica; Normas de 
Biossegurança.  
Encarregado de Distribuição e Qualidade 
Conhecimentos Gerais e Atualidades. Cidadania. Normas de segurança. Princípios de distribuição e qualidade; calibração e 
manutenção de instrumentos de medição (analógico e digital); Conhecimentos específicos na área e uso adequado de 
equipamentos e materiais; Higiene na manipulação dos alimentos; Prevenção á contaminação; Higiene e segurança pessoal; 
Higiene e segurança dos alimentos; Noções de microbiologia: contaminação de alimentos e doenças veiculadas por alimentos; 
Higiene ambiental, de utensílios e equipamentos; Conservação e armazenamento de alimentos: importância e métodos; 
Transporte e distribuição de alimentos; Tratamento e destino do lixo: prevenção de doenças; Qualidade da água: importância da 
água potável e proteção dos reservatórios; Prevenção e controle de insetos e roedores; Procedimentos para economia de 
energia elétrica e água; Primeiros Socorros. Noções de prevenção de acidentes no trabalho. Conhecimentos básicos de 
informática. Conhecimentos básicos da função. 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA 
1. Introdução à microinformática: Conceitos básicos relacionados a hardware, software, operação de microcomputadores e de 
periféricos em rede local (unidades de E/S: monitor, teclado, mouse, impressora, discos, CD-ROM, multimídia, scanner). 2. 
Conceitos básicos de ambiente Windows e suas funcionalidades: introdução, ícones, atalhos de teclado, janelas, arquivos, pastas, 
programas, impressão: Word, Excel, Power Point. 3. Conceitos básicos de Intranet e Internet e utilização de ferramentas de 
navegação: browsers, Internet Explorer, correio eletrônico, busca e pesquisa, grupos de discussão, segurança em rede e na 
internet. 4. Conceitos básicos de tarefas e procedimentos de informática: armazenamento de dados e realização de cópia de 
segurança (backup), organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas, proteção de equipamentos e de sistemas de 
informática.  
 


